REQUERIMENTO Nº 022/2014

A MESA DIRETORA
SOLICITAÇÃO FAZ
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal competente, para que envie a esta Casa Legislativa informações sobre a paralisação dos procedimentos dos serviços de informática prestados pela empresa E & L produções de Software Ltda. e outros procedimentos conforme abaixo.

O Exmo. Sr. Prefeito, em fala nessa Casa disse que houve uma invasão de hackers ou vírus no sistema de informática da Prefeitura, prejudicando o banco de dados do Sistema da Gestão Fiscal. Tal fato já havia ocorrido em 2012, na administração do ex-Prefeito Sr. Sérgio Mendes, noticiado na mídia regional conforme Anexo I. O Sistema de Gestão Fiscal armazena todas as informações do município, como: Contabilidade, Tesouraria, Pessoal (RH), Compras e Licitações, Almoxarifado, Patrimônio e Frotas.

· No setor de informática da prefeitura existe sistema de segurança contra invasão de hackers ou Vírus?

· Que providências foram tomadas para investigar o fato ocorrido?

· O que realmente ficou perdido no banco de dados da prefeitura?

· Existe um sistema de geração de backups do banco de dados dos sistemas?

· Quem é responsável pela guarda dos dados dos sistemas de informática, o setor de informática ou a empresa prestadora de serviço?

Ressalte-se que nessa Casa Legislativa existem vários requerimentos dos Vereadores questionado a legitimidade dos dados armazenados e geridos pela atual empresa (E&L), responsável pela Gestão Fiscal, bem como muitas reclamações de usuários do sistema quanto à veracidade dos dados, com isso pergunta-se: o fato ocorrido prejudica as prestações de contas exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado?
JUSTIFICATIVA

É dever do Vereador como agente fiscalizador municipal, buscar o zelo e a otimização do bem público, além de atender à Constituição Federal que em seu artigo 37 preceitua “a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, […] e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]”
Sala das Sessões, 10 de março de 2014.

José Constantino Coronel 

Vereador 
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